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Brasí lia-DF, 15 de  outubro de 2014.

Às
Entidades Fil iadas/CONDSEF

CONVOCATÓRIA / DARA

A  Diretoria  Executiva  da  CONDSEF,  seguindo  as  del iberações  do  Conselho
Del iberativo  de  Entidades  (CDE) ,  convoca  os  trabalhadores  que  pertencem  à  base  do
Departamento  da  Agricultura  e  Reforma  Agrária  (DARA)  para  o  Encontro  Nacional ,
no  dia  21/11/2014  (6ª  feira) ,  às  9  horas,  na  sede  da  CNTI ,  em  Luziânia/GO,  para
discuti r  e encaminhar a  seguinte  pauta:

 Informes do Setor;
 Plano de  Luta e Pauta de Re ivindicação;
 Encami nhamentos .

Sol i ci tamos observarem os cri térios abaixo:

Critérios de Participação:
Art.  11 do Estatuto da CONDSEF:

Parágrafo  Pr imeiro  –  Os  deleg ados  de  base  de  cada  entidade  f i l iada  à  CONDSEF
serão  e leitos  na  proporção  de  1  (um)  para  cada  100  (cem)  servidores  empregados
ou traba lhadores sindi cal izados e fração majoritária de 50.

Parágrafo  Segundo  –  Os  delegados  poderão  ser  eleitos  em  Assembleia  Geral
setorial ,  regional  ou  por  local  de  trabalho  da  categori a  representada.  O  quórum
mínimo  para  eleição  de  delegados  é  de  10  (dez)  presentes  na  Assembleia.  Será
ele ito,  por  assembleia,  01  (um)  delegado  para  cada  10  (dez)  presentes,
respeitados  os  l imites  estabelecidos  no  §  1º,  sendo  proibida  a  dupl i cidade  de
candidatura  e  de  voto,  quando  convocada  mais  de  uma  instânci a  para  eleição  de
delegados,  resguardando o  direito de  recurso.

Parágrafo  Terceiro  –  Cada  Diretoria  de  Entidade  f i l iada  terá  direito  a  eleger  01
(um) delegado, condicionado ao referendo de Assembleia para tal  f im.

Lembramos que os membros do Departamento são deleg ados natos.

Saudações  Sindicais,

Secretário  Geral/CONDSEF
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